
INDICAÇÃO Nº 
3801
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para cobertura de quadra da Escola Estadual “Carmem Mendes de Carvalho” no Município de Tambaú - SP.

JUSTIFICATIVA

A Escola encontra-se edificada num bairro periférico da cidade e que atende inúmeros adolescentes em situação de vulnerabilidade econômica e social, sendo aquela Unidade Escolar para muitos a única opção de educação, lazer e cultura, de modo que em dias chuvosos fica prejudicado o trabalho esportivo.

Desse modo, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supramencionado, tendo em vista a urgência e a relevância do mesmo.

Sala das Sessões, em

Deputado Osvaldo Verginio
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